
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0012841-35.2009.815.2001.
Origem : 5ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : VRG Linhas Aéreas S/A.
Advogado : Thiago Cartaxo Patriota (OAB/PB 12.513);

  Márcio Vinícius Costa Pereira (OAB/RJ 84.367).
Embargado : ATMA Produtos Hospitalares Ltda.
Advogados : Jeremias Freitas de Oliveira (OAB/PB 18.984);   

   Osmar Tavares dos Santos Júnior (OAB/PB 9.362)
   Glaydson Medeiro de Araújo (OAB/PB 15.916).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  VÍ-
CIO.  INOCORRÊNCIA.  DESNECESSIDADE  DE
MENÇÃO  EXPRESSA A DISPOSITIVOS  LEGAIS.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.  MA-
NUTENÇÃO DO DECISUM. MULTA DO ART. 1.026,
§2º  DO NCPC.  INDEFERIMENTO.  AUSÊNCIA DE
CARÁTER PROTELATÓRIO.  SÚMULA Nº  98  DO
STJ. REJEIÇÃO.

-  Os embargos de declaração têm cabimento apenas nos
casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se
prestando ao reexame do julgado e inexistindo quaisquer
destas  hipóteses,  impõe-se  a  sua  rejeição, mesmo  que
tenham finalidade específica de prequestionamento.

-  Verificando-se que o acórdão embargado solucionou  o
recurso interposto,  apreciando as questões  suscitadas  no
caderno processual de forma devidamente fundamentada,
após  pormenorizada  análise  fática  e  jurídica dos  dados
constantes nos autos, não há que se cogitar em falha que
possa ser sanada por meio de embargos de declaração

- Quando as matérias são devidamente tratadas no acórdão
embargado, não merece acolhimento a pretensão de serem
apreciados, um a um, de forma explícita, os dispositivos
normativos,  orientando-se  a  jurisprudência  pátria  pela
prescindibilidade  do  chamado  prequestionamento
numérico.
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- Não vislumbrando o caráter protelatório da irresignação
em tela, ante o notório propósito de prequestionamento das
matérias,  incabível  a  aplicação da multa  prevista no art.
1.026, §2º, do NCPC. Incidência da Súmula nº 98 do STJ.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.  ACORDA  a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, rejeitar os embargos de
declaração, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Embargos de Declaração (fls. 187/189v) opostos  pela
VRG Linhas Aéreas S/A contra Acórdão  (fls. 175/185) que  negou provimento ao
recurso apelatório, nos autos da Ação de Reparação de Danos Morais e Materiais
ajuizada por ATMA Produtos Hospitalares Ltda.

Em suas razões, defende  a existência de omissão no julgado, uma
vez que não houve menção expressa ao art. 373, inciso I, do CPC, não havendo
demonstração  nos  autos  do  nexo  de  causalidade  entre  os  danos  alegadamente
suportados e a conduta do recorrente. 

Seguindo  suas  argumentações,  enfatiza  que  o  acórdão  combatido
não aplicou corretamente a regra do art. 262, do Código Brasileiro de Aeronáutica,
o qual trata dos limites da indenização correspondente a 3 (três) Obrigações do
Tesouro Nacional por quilo,  destacando que o Código de Defesa do Consumidor
não  deve  prevalecer  sobre  os  Tratados  e  Convenções  dos  quais  o  Brasil  seja
signatário.

Sustenta  que  não  houve  menção  expressa  a  diversos  dispositivos
legais  e  constitucionais,  os  quais  tratam  da  aplicação  dos  princípios  da
razoabilidade  e  proporcionalidade.  Finalmente,  ressalta  o  prequestionamento  da
matéria,  requerendo  acolhimento  dos  aclaratórios  para  sanar  as  omissões
apontados.

A parte embargada apresentou contrarrazões (fls. 191/195), rogando
pela rejeição dos embargos declaratório e pela aplicação de multa, nos termos do
art. 1.026, §2º, do CPC.

É o relatório.

VOTO.  

Nos  termos  do  art.  1022  do  Novo  Código  de  Processo  Civil  –
NCPC, são cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no
acórdão,  obscuridade,  contradição,  omissão  ou  erro  material.  Desse  modo,
pressupõe para sua interposição,  por exemplo, a falta de clareza na redação e a
possibilidade de eventualmente permitir duplo sentido na interpretação. Permite-se,
assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma a que seja amplamente
entendido o respectivo teor.

Embargos de Declaração nº 0012841-35.2009.815.2001. 2



Pois  bem,  no  caso  dos  autos,  percebe-se  nitidamente  um
inconformismo com o resultado do julgamento,  inexistindo  vício  embargável  a
ensejar o acolhimento de recurso aclaratório. 

Na  hipótese  em tela,  vê-se  claramente  que  o  acórdão embargado
solucionou  o  recurso  apelatório,  apreciando as questões  suscitadas  no  caderno
processual de forma devidamente fundamentada, após pormenorizada análise fática
e jurídica dos dados constantes nos autos, não havendo que se cogitar em falha que
possa ser sanada por meio de embargos de declaração.

Na razão de decidir da Segunda Câmara Cível, o órgão fracionário
destacou a aplicabilidade das normas consumeristas, a existência de comprovação
do nexo de causalidade entre a conduta e o dano, ressaltando que nem todos os
produtos  foram  entregues  no  endereço  final,  o  que  ocasionou  uma  mácula  à
imagem  ou  reputação  da  empresa  fornecedora  de  medicamentos  perante  seus
clientes.

Além  disso,  cabe  consignar  que  ficou  claro  no  acórdão  a
inaplicabilidade  das  normas  do  Código  Brasileiro  de  Aeronáutica  quanto  à
limitação da indenização, bem como a quantificação do valor indenizatório com
base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Ora,  quando  as  matérias  são  devidamente  tratadas  no  acórdão
embargado, não merece acolhimento a pretensão de serem apreciados, um a um, de
forma explícita, os dispositivos normativos, orientando-se a jurisprudência pátria
pela  prescindibilidade  do  chamado  prequestionamento  numérico.  Vejamos  os
seguintes precedentes do STJ:

RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL
(CPC/1973).  IMÓVEL  FINANCIADO  PELO  SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO
PELO  CREDOR  HIPOTECÁRIO.  ALIENAÇÃO  A
TERCEIRO. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE. NEGATIVA
DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO
OCORRÊNCIA.  RETENÇÃO  POR  BENFEITORIAS.
DESCABIMENTO  (…)  2.  Descabimento  do  chamado
prequestionamento numérico, não configurando negativa
de prestação jurisdicional  a  ausência de  menção a um
dispositivo legal específico, bastando o enfrentamento da
questão  jurídica  pelo  Tribunal  'a  quo'.  (…)  (STJ/REsp
1399143/MS,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO
SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
07/06/2016, DJe 13/06/2016).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO
RECURSO  ESPECIAL.  ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO  3/STJ.  AÇÃO  RESCISÓRIA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  VIOLAÇÃO  AO
ART.  535  DO  CPC/1973.  INOCORRÊNCIA  DE
CONTRADIÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282/STF  E
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211/STJ.  EXAME DE MATÉRIA DE DIREITO LOCAL.
SÚMULA 280/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO. (…) 2. O prequestionamento não exige
que  haja  menção  expressa  dos  dispositivos
infraconstitucionais  tidos  como  violados,  entretanto,  é
imprescindível  que no aresto recorrido a questão tenha
sido discutida e decidida fundamentadamente,  sob pena
de não preenchimento do requisito do prequestionamento,
indispensável para o conhecimento do recurso. Incidência
das Súmulas 282/STF e 211/STJ. (...). (STJ/AgInt no REsp
1581885/RN,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
01/09/2016, DJe 14/09/2016). 

No mesmo sentido, colaciono julgados dos Tribunais Pátrios:

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  -  OMISSÃO  -
CONTRADIÇÃO  -  VÍCIO  INEXISTENTE  -  MENÇÃO
EXPRESSA  DO  DISPOSITIVO  LEGAL  -
DESNECESSIDADE.  
1  -  Os  embargos  declaratórios  constituem  instrumento
processual  com  a  finalidade  de  dirimir  do  julgamento
obscuridade,  contradição  ou  omissão  sobre  tema  cujo
pronunciamento se impunha pela decisão ou,  ainda,  de
corrigir  manifesto  erro  material.  
2 -  Consoante  posicionamento do Superior  Tribunal  de
Justiça, não configura negativa de prestação jurisdicional
a  ausência  de  menção expressa  a  um dispositivo  legal
específico, bastando o enfrentamento da questão jurídica
nele  tratada.  
3 - Inexistindo os referidos vícios, os embargos devem ser
rejeitados.  (TJMG-  Embargos  de  Declaração-Cv
1.0240.15.000113-1/002, Relator(a): Des.(a) Jair Varão , 3ª
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 11/08/2017, publicação
da súmula em 29/08/2017). 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DIREITO  PRIVADO  NÃO
ESPECIFICADO.  TELEFONIA.  SUBSCRIÇÃO  DE
AÇÕES.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  1.  Para  a  oposição  de  embargos  de
declaração, ainda que para fins de pré-questionamento,
devem estar presentes os requisitos previstos pelo artigo
1.022 do Código de Processo Civil, quais sejam omissão,
obscuridade, contradição ou erro material. 2. A ausência
de  menção  expressa  a  dispositivo  legal  pertinente  à
matéria devolvida não caracteriza omissão, pois o juízo
não  está  limitado  aos  argumentos  apresentados  pelas
partes, devendo aplicar ao caso concreto os adequados
para a composição da lide, nos moldes do artigo 371 do
CPC, que  consagra o princípio Persuasão Racional  do
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julgador.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
DESACOLHIDOS. (TJ/RS,  Embargos  de  Declaração  Nº
70074739608, Vigésima Terceira Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Alberto Delgado Neto, Julgado
em 29/08/2017). 

Assim, as próprias razões expostas pelo embargante – não apontando
concretamente  qualquer  omissão,  obscuridade  ou  contradição  –  revelam  que  o
acórdão se mostrou, em verdade, apenas contrário às suas argumentações, tendo a
Segunda Câmara Cível deste Colendo Tribunal desprovido, à unanimidade, de seu
recurso apelatório.

Em  situação  na  qual  o  embargante  não  aponta  o  vício,  apenas
apresentando argumentos de rejulgamento da causa, confira-se o aresto do Superior
Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DIREITO  BANCÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  1.
OMISSÃO  E  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
INEXISTENTE.  2.  VALIDADE DO LAUDO PERICIAL.
REVISÃO  CONTRATUAL.  REEXAME  DE  FATOS  E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. 3.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1.  Não  há  violação  do  art.  535  do  CPC  quando  os
argumentos  veiculados  nos  embargos  de  declaração
opostos na origem contra o aresto local não consistem na
indicação de  nenhum dos vícios  de  expressão (a saber,
omissão, obscuridade ou contradição), mas representam
tentativa de obter o rejulgamento da causa. Precedentes.
2.  Devidamente  analisadas  e  discutidas  as  questões  de
mérito,  e  fundamentado  corretamente  o  acórdão
recorrido,  de modo a esgotar a prestação jurisdicional,
não há que se falar em violação dos arts. 165 e 458 do
CPC.
3. Alterar as conclusões do acórdão recorrido quanto à
validade  do  laudo  pericial  produzido  e  sua  suficiência
para comprovação dos  fatos  constitutivos do direito  do
autor  depende  de  reexame  de  fatos  e  provas,  o  que  é
obstado na via especial (Súmula 7/STJ).
4. Agravo regimental a que se nega provimento”.
(STJ,  AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  749.327/AL,  Rel.
Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 25/08/2016).

No que tange ao requerimento de aplicação da multa prevista no art.
1.026,  §2º,  do  NCPC,  sob  o  argumento  de  insurgência  aclaratória  com caráter
protelatório, entendo que não merece prosperar. Ora, de acordo com a Súmula nº 98
do STJ,  não tem caráter  protelatório o manejo de  embargos de declaração com
propósito de prequestionamento de matérias, o que ocorreu no presente caso.
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Por tudo o que foi exposto, não havendo qualquer vício a ser sanado
na decisão combatida, não merecem ser acolhidos os presentes embargos,  razão
pela qual mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 

É COMO VOTO.  

Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho, relator, o  Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos e o Exmo.
Des. Luís Silvio Ramalho Júnior.  Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Francisco
Antônio de Sarmento Vieira, Promotor  de Justiça, convocado. Sala de Sessões da
Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
João Pessoa, 03 de outubro de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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